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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 394/2025

Cria e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Maracanaú, a "Semana Municipal de 
Valorização e Reconhecimento do Professor", 
dispõe sobre as diretrizes e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica criada, e incluída no calendário oficial de eventos do Município de 
Maracanaú, a "Semana Municipal de Valorização e Reconhecimento do Professor".

Art. 2º A "Semana Municipal de Valorização e Reconhecimento do Professor" será 
celebrada, anualmente, na semana do dia 15 de Outubro, data em que se comemora o 
Dia do Professor.

Art. 3º A celebração da Semana tem como objetivos:
I - Estimular a interação entre educadores, alunos, pais e a comunidade.
II - Divulgar o trabalho dos professores e de suas escolas, destacando seus resultados e 
contribuições.
III - Promover o debate e a reflexão sobre a carreira e o papel do educador na sociedade 
contemporânea.
IV - Promover o intercâmbio de práticas pedagógicas inovadoras e experiências exitosas 
entre os profissionais da educação.
V. Homenagear e reconhecer a fundamental importância dos professores da rede pública 
e privada para o desenvolvimento social, cultural e educacional do Município.

Art. 4º Durante a "Semana Municipal de Valorização e Reconhecimento do Professor", o 
Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação e demais Secretarias 
correlatas, poderá promover e apoiar, entre outras, as seguintes atividades:
I - Promoção de dias de lazer, cultura e integração social para os professores.
II - Campanhas de conscientização nas mídias municipais sobre a importância da 
profissão docente.
III - Concursos e exposições de trabalhos escolares que envolvam a participação de 
alunos e professores.
IV - Instituição, dentro da Semana, do "Dia do Reconhecimento Comunitário", onde pais 
e alunos são incentivados a prestar homenagens aos seus professores.
V - Realização de seminários, palestras e workshops de capacitação, gratuitos, focados 
no bem-estar, na saúde mental e na atualização profissional do professor.
VI - Cerimônias e eventos solenes de entrega de "Diploma de Honra ao Mérito do 
Educador" para professores em destaque, a serem definidos por critérios claros da 
Secretaria de Educação.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 17/11/2025
pelo CPF: ***.994.198-** no IP: 192.168.131.91

Manoel Vieira Correia
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Sr(a) Vereador(as) desta egrégia casa legislativa,

O presente Projeto de Lei visa não apenas incluir mais uma data no calendário do 
município, mas sim institucionalizar o reconhecimento e a valorização daqueles que 
constroem o futuro da nossa sociedade: os professores. A educação é a base de toda a 
transformação social, e o educador é o seu principal agente. Instituir a Semana Municipal 
de Valorização e Reconhecimento do Professor é um ato de justiça e um investimento no 
capital humano que move o nosso Município.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12691

Pág: 2 de 2


